LEI   N.º  470,   DE 05/12/73

Altera alguns dispositivos e revoga outros da lei Municipal nº 417, de 14/12/72, que “Dispõe sobre a Reorganização dos Serviços Administrativos da Prefeitura, das Unidades Orçamentarias e dá outras providências”, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU e eu,  Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

- LEI - 

Art. 1º - O Departamento de Património que atualmente está adstrito  à Secretaria da Viação e Obras, conforme disposição contida na Lei nº 417, de 14/12/72, passa pertencer à Secretaria da fazenda.

Art. 2º - Ficam extintas, no Quadro dos Servidores Municipais, os seguintes cargos:

1 – Auxiliar de Serviço do gabinete do Prefeito;

1 – Secretário do Serviço Militar;

1 – Amanuense do Departamento de Administração;

1 – Porteiro do Departamento de Administração;

1 – Auxiliar  de Serviço do Departamento de Pessoal;

1 – Fiscal do Departamento de Receita e Despesas;

1 – Mecanógrafo do Departamento de Patrimônio;

1 – Orçamentista do departamento de Viação e Obras;

1 – Desenhista do Departamento de Viação e Obras;

1 – Topógrafo do Departamento de Viação e Obras;

1 – Motorista do Departamento de Viação e Obras;

8 – Professores Pré-primárias do Departamento de Educação; 

1 – Servente do Departamento de Educação;

3 – Serventes do Departamento de Saúde e Assistência Social.

Art. 3º - Ficam criados, no Quadro dos Servidores Municipais, os seguintes cargos:

1 – Escriturário na Junta de Serviço Militar;

1 – Atendente na Secretaria da Administração;

1 – Escriturário no Departamento de Administração;

1 – Arquivista no Departamento  de Administração;

2 – Escriturários no Departamento de Pessoal;

1 – Arquivista no Departamento de Pessoal;

1 – Assistente de Engenharia no Departamento de Assistência Técnica Especializada;

1 – Escriturário na Secretaria da Fazenda;

1 – Atendente no Departamento de Receita e Despesa;

2 – Escriturários no Departamento de Contabilidade;

3 – Escriturários no Departamento de Patrimônio;

1 – Atendente no Departamento de Patrimônio;

2 – Professoras Rurais no Departamento de Educação.

Art. 4º - Fica o Executivo Municipal na obrigação de Regularizar a situação funcional de cada servidor municipal, que tenha sido alterada por esta ou outras Leis Municipais, no prazo máximo de 60 (sessenta0 dias, após a vigência desta Lei, na forma estabelecida pela Lei Complementar nº 3, de 28/12/72.

Art. 5º - Das alterações mencionadas nesta Lei e nas Leis Municipais números 417, de 14/12/72 e 427, de 22/01/73, e Quadro dos Servidores Municipais passa a vigorar, para o exercício de 1974, com as respectivas denominações e vencimentos anuais majoradas, conforme se segue:

GABINETE DO PREFEITO

01 – 1 Chefe de Gabinete 


                                  20.520,00

02 – 1 Chefe de SMQS




               19.800,00

03 – 1 Encarregado de relações Públicas


               10.800,00

04 – 1 Escriturários da Junta de Serviço Militar


                 8.640,00

05 -  1 Motorista




                 7.680,00

06 – 1 recepcionista 




                 6.000,00

                                                                                                                                 ------------

          





               73.440,00

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

01 – 1 Secretário



                                  27.120,00

02 -  1 Escriturário 




                 8.640,00

03 – 1 Motorista




                 7.680,00

04 – 1 Atendente



                                    4,200,00







                -------------

            




                                  47.640,00

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO


01 – 1 Chefe de Departamento



                20.520,00

02 – 2 Escriturários a Cr$-8.640,00



                17.280,00

03 – 1 Arquivista                                         

                                    6.000,00

                                              



                -------------

                                                                          

                                  43.800,00

 DEPARTAMENTO DE PESSOAL

01 – Chefe de Departamento



               20.520,00

02 – 4 Escriturários a Cr$-8.640,00 


               34.560,00

03 – 1 Arquivista




                 6.000,00

                                                                                                                               --------------

                                                                          

                                 61.080,00

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNCIA ESPECIALIZADA

01 – 1 Assistente de Engenharia



               48.000,00

02 – 1 Assistente Jurídico



               23.400,00

03 – 1 Assistente Técnico Administrativo


               11.520,00

                                                                                                                                -------------

                                                                                                                                89.920,00

SECRETARIA DA FAZENDA

01 – 1 Secretário




               27.120,00

02 – 1 Escriturário 




                 8.640,00

DEPARTAMENTO DE RECEITA E DESPESA

01 – 1 Chefe de Departamento



               20.520,00

02 – 1 Coletor




               15.660,00

03 – 7 Escriturários a Cr$-8.640,00



               60.480,00

04 – 2 Fiscais a Cr$8.640,00



               17.280,00

05 – 1 Atendente  




                 4.200,00

                                                                                                                                -------------

          




                                118.140,00

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

01 – 1 Contador




               20.520,00

02 – 1 Contador Auxiliar



               12.240,00

03 – 4 Escriturários a Cr$8.640,00



               34.560,00







               --------------

 





               67.320,00

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO

01 – 1 Chefe de Departamento



                20.520,00

02 – 1 Almoxarife



                                  13.200,00

03 – 1 Encarregado de Compras                    


               12.840,00

04 – 3 Escriturários a Cr$8.640,00



               25.920,00

05 – 1 Atendente                                                                          
                 4.200,00

                                                                                                                                -------------

                                                                                                                                76.680,00

SECRETARIA DA VIAÇÃO E OBRAS
01 – 1 Secretário



                                  27.120,00

                                                             

                                  --------------






                                  27.120,00

DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS

01 – 1 Chefe de Departamento



               20.520,00

02 – 1 Manobreiro Hidráulico



                 8.640,00

 





               -------------







               29.160,00

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

01 – 1 Secretário




               27.120,00

                  





               --------------

                                                                                                                                27.120,00

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

01 – 1 Chefe de Departamento



                20.520,00

02 – 1 Coordenador Escolar



                11.700,00

03 – 3 Professores Supervisoras a  Cr$8.640,00               

                25.920,00

04 – 15 Professoras Rurais a Cr$-5.520,00


                82.800,00

05 – 1 Auxiliar de Serviço


                                    6.000,00

                                                                                                                                -------------

                                                                                                                              146.940,00

DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

01 – 1 Chefe de Departamento


                                  20.520,00

02 – 1 Auxiliar de Enfermagem    


                                    8.640,00

03 – 2 Auxiliares de Serviço a Cr$-6.000,00
 

               12.000,00

04 – 1 Motorista



                                    7.680,00

05 – 1 Encarregado de Saneamento


               11.700,00

06 – 4 Auxiliares de Saneamento a Cr$-8.640,00       

                34.560,00

         





               --------------

                 



                                                     95.100,00

Art. 6º - Em decorrência das alterações constantes das Leis nº 427, de 22/01/73, 443, de 16/07/73 e da presente Lei, são considerados cargos de provimento em comissão:

I – os de Secretários;

II – os de Chefes de Departamento;

III – os de Assistentes Jurídico e Técnico Administrativo;

IV – o de Chefe de Gabinete do Prefeito;

V – o de Chefe do Serviço Municipal de Queixas e Sugestões;

VI – o de Encarregado de saneamento;

VII – o de Almoxarife.

Art. 7º - Ficam revogados o iten I do § 3º do artigo 1º, parte do artigo 5º e artigo 7º, todos estes da mencionada Lei Municipal nº 417, de 14 de dezembro de 1972.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor a partir de 1º de janeiro de 1974.

Timóteo, 05 de dezembro de 1973

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

Jadir de Araújo Castro

Secretário da  Administração

